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SOBRE O PROJETO DE LEI iS/93

) o I 9Sala da Comissão de Constituição e justiça,

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre
Vereador Arselino Tatto, que visa autorizar o Executivo a
conceder remissão de pagamento do imposto P1,,,:dial e
Territorial Urbano e da Taxa de Conservação de ViRS e
Logradouros Pláblicos, relativos ao exercício financeiro, :::(5
pensionistas vinculadas a órgão oficial de previdncia
social,	 bem como, quanto a Taxa de Conservação, Ros
aposentados vinculados	 R órgão oficial de previdncia
social.

A propositura está	 baseada no artigo 13,	 e
III da Lei Orgnica Municipal. LompeLencia do
legislador para dispor sobre assunto de interesse local, bem
COfflO para definir isençi'Ses tributárias está fixada pela lei.

Merece destaque o fato de que proposição de
autoria do mesmo Vereador e que trata de tema quase idntico
- R isenção de IPTU a im6veis de propriedade e residncia de
aposentados de baixa renda, que recebam ate 3(trs) salários
mínimos mensais. Apresentada na legislatura anterior, a
proposição foi examinada por esta douta Comissão, quando
recebeu parecer	 pela 1!....,...qalidade,	 amparado no citado artigo
i3, e III da Lei Orgânica Municipal. Aprovada pela Câmara
de Vereadores, o projeto foi sancionado pela Prefeita
Municipal, transformando-se em norma R ser regulamentada.
Recentemente, em 04 de	 deste ano, o novo Prefeito
Municipal expediu o Decreto n.32.984,	 que regulamenta R
referida Lei.

Portanto, parece indiscutível que a proposição
em exame, tal como a que a precedeu, está revestida de
legaliciaxle, correspondendo R UMR legítima atribuição do
legislador municipal.

Pelo exposto, a proposta merece prosperar.

Pela legalidade.




